
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PLC 134/2017)

O § 5º (considerada a emenda de redação) do art. 4º da Lei nº 7.827, de
29 de setembro de 1989, alterado pelo art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 134, de
2017, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV, excluindo-se o conectivo “e”
do inciso II e substituindo-se o ponto final do inciso III por “; e”:

“Art. 4º ……………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

IV - estiverem localizados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste.”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei da Câmara nº 134, de 2017, estabelece que os recursos
do FNO, do FNE e do FCO financiem as atividades produtivas desenvolvidas por
pessoas jurídicas ou físicas ligadas à economia criativa.

O art. 2º do PLC nº 134, de 2017, acrescenta dois parágrafos ao art. 4º
da Lei nº 7.827, de 1989. O § 4º (alterado para § 5º por emenda de redação) fixa as
condições para que os recursos dos fundos constitucionais de financiamento sejam
destinados a beneficiários que explorem atividades produtivas ligadas à economia
criativa.

Essas condições envolvem: i) a organização como
microempreendedores individuais, associações, cooperativas, sociedades
empresariais, fundações de direito privado e empresas individuais de
responsabilidade limitada; ii) a comprovação, perante a instituição financeira,
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de capacidade técnica e financeira para aplicarem os recursos e viabilizarem
o pagamento dos encargos com o financiamento; e iii) a apresentação, com
a solicitação do financiamento, de projeto executivo com cronograma físico-
financeiro para a sua execução.

Ocorre que os atuais beneficiários dos recursos dos fundos
constitucionais de financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, nos
termos do art. 4º da Lei nº 7.827, de 1989, são i) os produtores e empresas, pessoas
físicas e jurídicas, e cooperativas de produção que, de acordo com as prioridades
estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento, desenvolvam atividades
produtivas nos setores agropecuário, mineral, industrial, agroindustrial, de
empreendimentos comerciais e de serviços das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste; e ii) estudantes regularmente matriculados em cursos superiores
e de educação profissional, técnica e tecnológica não gratuitos que contribuirão
para o desenvolvimento do setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste, de acordo com as prioridades estabelecidas nos planos regionais de
desenvolvimento.

Percebe-se que, em ambas as classes dos atuais beneficiários, há a
exigência de que estejam nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Isso é assim,
porque, como está no nome dos próprios fundos constitucionais, eles visam a ações
nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

Por outro lado, não se exige dos beneficiários que explorem atividades
produtivas ligadas à economia criativa que estejam localizados nas regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste. Embora seja importante direcionar recursos para esses
fins, entendemos que, pela natureza dos fundos constitucionais de financiamento
do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, os recursos deles recebidos devem
preservar sua característica essencial. Caso contrário, poder-se-ia questionar
inclusive a constitucionalidade da medida.

Assim, proponho emenda visando sanar essa lacuna legal, de forma
que os novos beneficiários deverão estar localizados nas regiões Norte, Nordeste
e Centro-Oeste.

Ante o exposto, na certeza de contribuir com o restabelecimento dos
fins dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, do Nordeste e do
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Centro-Oeste, bem como para garantir a constitucionalidade deste Projeto de Lei,
espero contar com o apoio dos Pares para acatamento desta emenda.

Sala da comissão, 4 de junho de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	O § 5º (considerada a emenda de redação) do art. 4º da Lei nº 7.827, de 29 de setembro de 1989, alterado pelo art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 134, de 2017, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV, excluindo-se o conectivo “e” do inciso II e substituindo-se o ponto final do inciso III por “; e”:</p><p class="align-justify">“Art. 4º ……………………………………………………………………………...</p><p class="align-justify">………………………………………………………………………………………</p><p class="align-justify">IV - estiverem localizados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.”</p><p><br></p>  
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